
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LEI N° 2.342 EM 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 

DENOMINA DE QUADRA PAULO HENRIQUE 

BRAGA OLIVEIRA, A QUADRA LOCALIZADA NO 

CONJUNTO HABITACIONAL VIDA NOVA 1, NA 

BAIXA DO BONFIM E DÁ OUTRAS 

PRIVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO FEDERADO DA BAHIA, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Passa a denominar de Quadra Paulo Henrique Braga Oliveira, a quadra 

localizada no Conjunto Habitacional Vida Nova 1, na Baixa do Bonfim. 

Art. 2° - Compete ao Poder Executivo Municipal informar aos órgãos 

competentes de correios, telefonia, abastecimento de água e energia da alteração do 

nome do logradouro. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado as 

disposições em contrário. 

Registre-Se Publique-Se. 

SECRETAMA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 
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SOB NÚMERO 2.342 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

EM 16 D NO MB O DE 2023. 

VAGNER DE QSTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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